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PREF,EITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO I MG 
. Praça Prefeito Ronaldo Dutra Borges, n", 01 - Centr 

Rio Novo-MG - CEP: 36150-000 

Lei nO 1.241/2017 
Autoria: Poder Executivo 
Projeto de Lei n° 029/2017 

"Autoriza concessão de reajuste retr~rtivo 

para os Servidores Públicos do MunlíPio 

de Rio Novo, e, dá outras providência . " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO/MG aprova e e~, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1°_ Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reaj ste 

retroativo a 1° de janeiro de 2017, para os servidores públicos do rnunicíplo 

de Rio Novo. 

Art. 2°_ Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com 

as disponibilidades financeiras do município. 

Parágrafo Único- A concessão do reajuste retroativo autorizado por 

esta lei trata-se dos mesmos índices de correção previstos nas Leis nOs 

1.231/2017 de 11/07/2017 e Lei n? 1.232/2017 de 11/07/2017. 

Art. 3°, - Para fazer face as despesas autorizadas por esta lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar dotações próprias prevlstas no 

orçamento vigente. 

Art.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç,ão, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio Novo, 20 d o de 2017. 

Prefeito de Rio Novo 


